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FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS – FINEP INSTRUMENTO 

CONTRATUAL CÓDIGO N.º. 

 
2 0 18 0086 02 

 
  

 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 20.18.0086.00 ENTRE A 
FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP e HEWLETT-PACKARD 
BRASIL LTDA 

 
 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP, empresa pública 

federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, com sede em Brasília, 

DF, e serviços nesta cidade, à Praia do Flamengo, n.º 200 – Parte e Av. República do 

Chile, 330 - Torre Oeste – Parte, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-09, 

doravante denominada FINEP e HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA, com sede na 

Alameda Rio Negro, 750, fundos, 10 andar, S4 Alphaville/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.797.924/0001-55 doravante denominada CONTRATADA, por seus representantes 

legais, ao final identificados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato, com base na 

autorização  do processo e ainda de acordo com as seguintes claúsulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 
1.1. O presente Termo Aditivo tem o seguinte objeto: 

a) prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, com base na 

cláusula quarta do contrato; 

b) estabelecimento de novo valor do contrato em até R$ 212.397,60 para os próximos 

doze meses, já considerados o reajuste pelo INPC (aprox. 3,8%) e a supressão de 

serviços cujo valor global perfaz R$ 39.480,00, conforme negociado entre as partes, bem 

como descrito em anexo ao presente termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
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2.1. O valor total deste contrato é de até R$ 212.397,60 (duzentos e doze mil, trezentos 

e noventa e sete reais e sessenta centavos) por doze meses. 

2.2 A contratada deverá apresentar, renovar ou complementar garantia nos termos 

previstos no contrato administrativo celebrado, se for esse o caso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS DISPOSIÇÕES 

3.1 O anexo referido na Cláusula Primeira é parte integrante deste termo aditivo.  

3.2 Ficam ratificadas todas as condições estabelecidas no contrato que não colidam com 

o presente instrumento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Rio de Janeiro,  

 

Pela FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP 

 

_________________________  

               

 
 

Pela CONTRATADA: HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA 
 

____________________________        
Nome:                                                                          
Cargo:                                                                           
CI:                                                                                
CPF:                                                                             

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
____________________________       __________________________ 
Nome:                                                                        Nome: 
CPF:                                                                           CPF          
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ANEXO AO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº20.18.0086.00 
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